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termos definidos no artigo 2.º do Estatuto das Institui-
ções Particulares de Solidariedade Social, publicado em 
anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 9/2015/M, de 
2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2017/M, de 1 de junho, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira, o Estatuto das Instituições Particu-
lares de Solidariedade Social, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 119/83, de 25 de fevereiro, retificado pela Declaração de 
Retificação de 31 de março de 1983, na sua atual redação, e 
que sejam reconhecidas nessa qualidade de Casas do Povo 
pelo Instituto de Segurança Social da Madeira, IP -RAM, 
são equiparadas às Instituições Particulares de Solidarie-
dade Social, aplicando -se -lhes o mesmo estatuto de direi-
tos, deveres e benefícios, designadamente fiscais.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 6 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes.

Assinado em 19 de julho de 2017.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Decreto Legislativo Regional n.º 22/2017/M

Procede à primeira alteração do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2015/M, de 18 de dezembro

A atividade das instituições sem fins lucrativos e, em es-
pecial, a sua associação ao interesse público é devidamente 
reconhecida na Constituição da República Portuguesa, a 
qual, no n.º 5 do artigo 63.º, estatui que o Estado apoia 
e fiscaliza, nos termos da lei, a atividade e o funciona-
mento das Instituições Particulares de Solidariedade Social 
(IPSS), e de outras de reconhecido interesse público sem 
caráter lucrativo, com vista à prossecução de objetivos de 
solidariedade social.

Concretizando tal desiderato, o Estatuto do Sistema 
de Ação Social da Área de Segurança Social na Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2006/M, de 18 de abril, define as normas 
enquadradoras gerais aplicáveis ao sistema de ação social 
da área de segurança social na Região Autónoma da Ma-
deira (RAM), prevendo a possibilidade de ser adotadas 
formas de colaboração não só com IPSS, mas também 
com outras entidades privadas que prosseguem atividades 
na área da ação social.

Neste sentido, a RAM tem celebrado, ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2015/M, de 18 de 
dezembro, que estabelece os princípios orientadores e o 
enquadramento a que deve obedecer a cooperação entre 
o Instituto de Segurança Social da Madeira, IP -RAM, e 
as IPSS e outras instituições particulares sem fins lucrati-
vos que lhe são equiparadas e que prosseguem atividades 
sociais na RAM, conjugado com a demais legislação apli-
cável e os instrumentos de cooperação em vigor, acordos 
com as referidas instituições, por forma a concretizar e 

reforçar a parceria público -social com as entidades do 
setor social e solidário.

Todavia, o referido Decreto Legislativo Regional tem 
como objeto as IPSS e outras instituições particulares sem 
fins lucrativos que lhe são equiparadas, não abrangendo 
instituições de reconhecido interesse público sem caráter 
lucrativo que não sejam equiparadas àquelas entidades.

Neste contexto, constituindo as entidades do setor social 
e solidário um pilar fundamental no suporte e apoio aos 
que se encontram numa situação de vulnerabilidade e de 
carência, atenta a maior proximidade que têm dos cidadãos, 
urge alargar as formas de cooperação a outras instituições 
de reconhecido interesse público sem caráter lucrativo que 
não sejam legalmente equiparadas a IPSS, à semelhança 
do estabelecido a nível nacional e como recomenda a ex-
periência colhida da aplicação do Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2015/M, de 18 de dezembro.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
da Madeira decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 227.º, no n.º 1 do artigo 228.º e no n.º 1 
do artigo 232.º da Constituição da República Portuguesa, 
no artigo 46.º da Lei Constitucional n.º 1/2004, de 24 de 
julho, e na alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, na alínea m) 
do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado 
pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de 
junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração do 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2015/M, de 18 de 
dezembro, que estabelece os princípios orientadores e o 
enquadramento a que deve obedecer a cooperação entre 
o Instituto de Segurança Social da Madeira, IP -RAM, e 
as instituições particulares de solidariedade social (IPSS) 
e outras instituições particulares sem fins lucrativos que 
lhe são equiparadas e que prosseguem atividades sociais 
na Região Autónoma da Madeira.

Artigo 2.º
Alteração

O artigo 1.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2015/M, 
de 18 de dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — O presente diploma estabelece os princípios 
orientadores e o enquadramento a que deve obedecer 
a cooperação entre o Instituto de Segurança Social da 
Madeira, IP -RAM, e as Instituições Particulares de 
Solidariedade Social (IPSS) e outras instituições par-
ticulares sem fins lucrativos que lhe são equiparadas 
e que prosseguem atividades sociais na Região Autó-
noma da Madeira, definidas no artigo 2.º do Estatuto 
das IPSS, adaptado à Região Autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2015/M, de 
2 de dezembro.

2 — O presente diploma aplica -se igualmente à co-
operação com as Misericórdias, Casas do Povo, Co-
operativas e outras instituições particulares sem fins 
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lucrativos, cujo fim social seja a prossecução de ob-
jetivos de solidariedade social e desenvolvam na Re-
gião Autónoma da Madeira atividades do setor social e 
solidário, prosseguindo, assim, os objetivos previstos 
no artigo 2.º do Estatuto das IPSS, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 9/2015/M, de 2 de dezembro.

3 — As Instituições Particulares de Solidariedade 
Social, Misericórdias, Casas do Povo, Cooperativas e 
as outras instituições particulares referidas nos números 
anteriores são adiante abreviadamente designadas por 
Instituições.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 6 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes.

Assinado em 19 de julho de 2017.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2017/M

Regulamenta o Decreto Legislativo Regional n.º 2/2016/M,
de 15 de janeiro, que criou o Conselho Económico

e da Concertação Social da Região Autónoma da Madeira

O Decreto Legislativo Regional n.º 2/2016/M, de 
15 de janeiro, procedeu à criação do Conselho Económico 
e da Concertação Social da Região Autónoma da Madeira, 
que tem por finalidade possibilitar a efetiva participação 
dos agentes sociais e económicos, na definição da política 
económica, social e laboral da Madeira, no plano con-
sultivo, de concertação e de arbitragem, fixando as suas 
atribuições e competências, passando a designá -lo por 
Conselho Económico e da Concertação Social da Região 
Autónoma da Madeira.

Foi opção do legislador dotar o Conselho Económico e 
da Concertação Social da Região Autónoma da Madeira de 
uma verdadeira intervenção social e laboral, para permitir 
decisões fundamentadas e assentes no tripartismo, no con-
tributo amplo, sobretudo dos principais agentes da socie-
dade, como os que integram este Conselho Regional.

No mesmo diploma, são definidas as bases da sua or-
ganização e funcionamento, remetendo -se contudo a sua 
operacionalização para regulamentação própria, por forma 
a garantir o seu efetivo funcionamento.

Com o presente diploma, procede -se a essa operacio-
nalização, tendo presente a preocupação de proceder à 
explicitação e desenvolvimento de matérias essenciais à 
definição de um quadro jurídico completo e coerente, sem 
retirar aos órgãos do Conselho, no exercício da autonomia 
que lhe é reconhecida, a definição das normas reguladoras 
do seu funcionamento interno.

Assim, no desenvolvimento do regime jurídico instituído 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2016/M, de 15 
de janeiro, em execução do seu artigo 15.º, e nos termos 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da 
República Portuguesa, e da alínea d) do artigo 69.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, 
na redação dada pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, o Governo Regional da Madeira 
decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma regulamenta o Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 2/2016/M, de 15 de janeiro, que criou o 
Conselho Económico e da Concertação Social da Região 
Autónoma da Madeira.

Artigo 2.º
Natureza e sede

1 — O Conselho Económico e da Concertação Social 
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por 
Conselho, tem por finalidade possibilitar a efetiva partici-
pação dos agentes sociais e económicos, na definição da 
política económica, social e laboral da Madeira, no plano 
consultivo, de concertação e de arbitragem, nos termos das 
atribuições e competências estabelecidas ou outras que lhe 
sejam atribuídas por lei.

2 — O Conselho tem sede no Funchal.

Artigo 3.º
Direito de iniciativa

1 — No quadro das competências que lhe são cometi-
das, o Conselho tem o direito de iniciativa.

2 — O direito de iniciativa pode ser exercido por con-
vocatória do presidente ou por decisão de um terço dos 
membros do Conselho, devendo neste caso ser apresentada 
a ordem de trabalhos.

Artigo 4.º
Emissão de pareceres

A emissão dos pareceres solicitados ao Conselho tem 
lugar nos prazos determinados na lei ou nos seus regula-
mentos internos.

Artigo 5.º
Cooperação

O Conselho pode estabelecer relações de cooperação e 
firmar acordos de permuta de informação com instituições 
que promovam, designadamente, objetivos de diálogo 
social, negociação coletiva e concertação.

Artigo 6.º
Verificação de poderes

1 — Compete ao presidente, sob proposta do secretário-
-geral, decidir sobre a conformidade legal do mandato dos 
membros designados para o Conselho, cabendo a inicia-
tiva de verificação dessa conformidade ao presidente ou 
a qualquer membro do Conselho.


